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---------------------------------------------------------------------------!TOS DO PODIR EXECUTIVO 
(P) n.o 0409 de 08 de julho de 1977 

O Governador do Território FeàeTal do Amapà, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, de De •reto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ari. 1.0 - Desl1nar o Engenheiro Júlio Armando 
Horfta CantelU, Secretário de Economia, Agricultura e Co
lonlzaqão do Gov'!rno deste Território, para viajar da sede 
de suas a t ribuições - Macap& - até as cidades de Bra
silla e R Jo de Janeiro, no trato de assl•ntos do ioteresse 
da Admhdstraçll{) amapaen se, no p eriodo de 12 a 15 de 
julho do eorrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Pal,clo do Set~ntrlão, em Maca;-á, 08 de julho de 
1977, 88!1 da Jtepúbl!ca e 34.0 da Criação elo Território Fe-
41eral do Amapé. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P) n.o 041 O de 08 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
1\em 11, ele Decreto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1~ - De-signar Walter dos Santoa Sobrla bo, En
genheiro Agrônomo da ACAR-Amapá, posto à disposllçAo • 
do GoYernoQ am apaense, para exercer acumulatfvamente, 
em subsUtulçlo, o cargo 41e !!acretério de Economia, Agri
cultura e Colonizac;llo, do Quadro de Fllnclonãrlos do Go
verno desta Unidade, durante o Impedimento do respectivo 
tl&ular, no periodo de 12 a 15 de julho do correa.te ano. 

An. 2. 0 
- Revogadas ae dlspoaitõu em coatràrlo. 

Palácio do Setentrillo, em Macapâ, 08 de julho de 
197'7, 18.• da Rerúbllca e 341 da CrlaçAo do Terrttó,-to P'e
• eral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0411 de 1S 4e julho de 1977 

O Goverftador do Terr1t6rlo Federei do Amapá, usan
do du atr lbutçõea que lbe do conferidas pelo artlao 18, 
Item li, do Decreto-Lei at 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
\eQdO em vista o que consta do Processo n115!Jl /77-GAB, 

Rli!SOLVE: 

A~. I! - Destgnar oa S enhores Antero Duarte Dias 
PINlB Lopes • 06ear Cabral de Mele, para exercerem, res· 
pu•tvament.e, à~ funçõe• de Vogal e de Suplente repr&
aen\antea da União ne Plenário da Junta Comerolal do 
Terrlt6rlo Federaol do Amapé, na oonformldade 4oe artigos 
111 e 28 da Lei n.• 4.T26, 4e 13 de julha de 1965. 

Art. i.0 - Ravoeadas u dispeslções em eontrble. 

Palácio do Satentrlllo, em Macapfl, 13 de julho de 
11T7, 88.0 da Repúbltea e 34.0 da Cr1açio do Território Fe· 
deral do Amapá. 

(PJ n!l 0412 de 13 de julho de 1g77 

O Governador do Território Federal do Amapá, uun
do das atribuições que lhe são conferidu pelo arOgo 18. 
item li, do Decreto-Lei n.o 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designar as pessoas abaixo nlacfonadas, 

para constltulr em a comissão encarregada de Organizar oa 
festejos comemorativos à Sema na da Pátria e ao 36.o anl· 
vers6rl<; da Criação do Território FedHal do Amapá, a 
ocorrer nos dias 5 a 13 de setembrc. v-Indouro: 

Presidente: 2.0 Ttm. PM llonaldo Pereira de <!ltvek'a 

Membros: Senhor Francisco Bahia d e Artl\je 
Prot. Gutlberme Jarbaa Barbosa d e Santana 
2.0 1'en. PM Nilo SérgJo Frank 
Senhot José Figueiredo de Souza 
Senhor Lourival Quefroz Alcântara 
Senhor José VUor dos Soantos Banha 

Art. 2.0 - Revogadas as dlsposfçõea em cootrirlo 

Palácio do Setentrlêo, em Macapá, 13 de julho de 
1977, 88.0 da República e 34.o da Cr iação do Território Fe
dP.ral do Amapá. 

Ar thur Azevedo Hennlng 
Governarler 

(P) o.~ 04lS de 14 de julho de t 977 

O Governador do Território Federal de Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 1.0 - Exonerar a pedido, e CapltAo PM José 
Carlos A('âmpora d~ Paula Machado, do cargo de Coman-
411nte Gerai da Policia Militar do Terri tório Federal do 
Amapâ. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposiçõe s em cootTàrio. 

Palácio do Setentrllo, em Mac.apá, 14 de julho 
de lt7T, 8811 da República e 34.0 da Crlaçlo do Território 
Federal de Amap•. 

Artbur Azevedo Heanlng 
Gevernador 

tP) n~ 0414 de 1• de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usao· 
do da1 atribuições que lhe sAo conferidas pelo ar tigo 18, 
!*em 11, do Decreto-Lei n2 411, de 88 de janeiro de 1161, 

RESOLVE: 

Art . 1.0 - Nomear o Major Int. Nllton Guimariea 
Novaes, para exercer o cargo de Comandante Geral da 
Polieia Militar do Território P'ederal do Amapã, nos termos 
de arUgo 6!!, § 1.0 do Decreto-Lei n.o Ai?, de 02 de julho 
de 1961. 

Art. 20 - Revoeadas aa dl11positões em contrário. 

Palielo do Se~ntrllo, em Macapá, 14 de julho de 
19'71, 88.0 da República e 34.0 da Criação do T errit6r1o Fe
deral do Amap6. 

Arthur Azevedo Heanlng Artbur Azevedo Hennlng 

Governador 'r I Y I S ft O O t t\ Q U I Y O E ~ Governador 

GIIIUJllCao l.f8tSU11VD • C M :V 
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· As Repartições Pllbllcas 
ferrltQrials dever!o remeter o 
expediente dest!Jlado A pubU
caqAo neste DlÁtUO OFICIAL 
diariamente até as l!S:OO horas. 

EXPEDIENTE As RepartlçOes P~bllcas 
cingir-se-ao às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 28 de 
feverelro de cada ano e às 
lnlcladas, em qualquer época 
pelos órgllos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 

D~R 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribnida nos 
casos de erros ou oiililseOes, 
dev4clo ser formnlacUls por 
t~scrlta, a Seção de RedaçJ.o, 
das 9 As 1.2:00 horas, • das 
15:80 às 17:00 horas, no mAxi
mo até 72 boras após a aafda 
dos órglos oficiais. 

Jranildo '1 rinrlade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim dé possibwttar b 
remessa de valores aeomp~
ohados de eeolarecimentos 
quanto a sua apDcaçAo, soli
citamos usem os Interessados 
preferencialmente cbeque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Ofi clsl 
MACAPA - T. F. AMAPÁ 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso . . 

Cr$ 50,00 
• 25,00 
• 12,50 
« 1,00 

Os suplemento• As edl
çOE:s dos órg!os oliclals só 
se fornecerAo aos asslnantas 
qqe as sollclt. em no ato da 
assinatura. 

Os ortgmais deverao ser 
datllogralados e autenticados, 
ressalvadas, por quem do di
reito rasuras e emendas. ~ O funclont\rlo p~blioo ro

deral, terA um desconto de 
10%. Para fazer jas a este 
desconto, d~verá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as ptna o ex
terior, que serao s e m p r e 
anuais as assinaturas pofler
se-lo tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

• BRASlLIA - Este l")iárlo Oficial é encontrado para leitu
ra no SalAo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, oo •Brasllia Imperial Hotel•. 
------

Para lacllltar aos assinao- A fun de evitar soluçao 
O custo de cada exemplar 

atrasado dos órglos oficiais 

As asslnaturas vencidas 
poderllo aer suspensas aem 
aviso prévio. 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na pãrte superior do ondere- os assinantes providenciar a 
ço vlo impressos os nt1merosl respectiva renovaçAo com 
do taiAo de registro o mês e antecedência mfn1ma de trinta 
o ano em que fJndarâ. (30) dias. 

erá, na ~ enda avulso acres
'- a de Cr$ i.OO se do mesmo 
ano, e de Cri 2.00 por ano 
decorrido. 

Secretaria de Obras Públicas 

Exhato de Instrumento Contratual 
(Artigo !54 do Decreto Nº 73.140/73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada nº 049/ 
77-SOP (Processo n2 896/77-SOP). 

Putes - GoYerno do Território Fed•ral do 
Amapá e a firma CIGLOTAN - Contrução e Co
mércio Ltda. 

Objeto - Execução dos snviços de recuperação 
do prédio onde funciorra a Uzina de Luz de Porto 
Grande, neate Territ<•rio. 

Pruo - O Prazo concedido para a conclusão 
total dos 1erviços é de 20 (vinte) dias consecu
tivos, a ceniar do quinto (52) dia da data da assi
natura do Contra~. 

Valor - li: de Cr$ 51.830,00 (cinquenta e hum 
mU, oitocentos e trillta cruzeiros), valor propostlo 
pela Empreiteira , mediante a medição dos set>viços 
cealizados e acdtos pela Secnetaria de Obras Pú
blicu, em parei!elas correspondente às quantidades 
recebidas pela Cootratante. O pagamento da última 
parcela dos serviços, nilo poderá ser inferior a 10%, 
e só será e!duatlo após o Termo de vei'ificaQão 
em definitivo. 

Dotatão - As <Mspesas d!correntu destt! 
Contra\Q correrão à conta dos recursos: Programa 
de Int•gração Naciot1al «PIN» Fundo• Especiais, 
conforme nota de empenho n.0 , 01 emitida em 
04.07.77 pela Conbratente. 

Fundamento do In1trtumento - A presente 
adjudicação resulta da autoriEação do Excelentíssi
mG Senhor Governador que homologou a Uciteção 
õe Preoos, levada a efeito pf'la Carta-Convite n.o 
l0/7T-CPLOS. O Presen~ Contrato será recido 
pelo OecPeto- n.0 7~. 140/73 e Decreto-Lei n 2 200/17. 

Macapá, 21 de julho de 1977. 

Eng2 Manoel Antônio Dias 
Dirigente no Contrata11te 

Francl1co Pereira do Carmo 
Gerente da Firma 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento de Convênio 
(Artigo 54, do Decreto n.0 73.140/ 73) 

Instrumento - Termo de Convênio n.0 004/ 
77-GTFA/PMM (Processo n.0 J.J41 /77·SOP). 

Partes - Governo do Ternitóuio Federal do 
Amapá, e a Pref~itura Municipal de Macapá. 

Objeto - O presente Convênio tem por obje
tivo a execuçêo por administração indireta dos 
Levantamentos Planialtimétricos e Cadastrais de 
áreas localizadas na Vila de Porto Grande - mu
nicípio de Macapá e nas se.des Municipais de Ma
zagão, Amapá, Calçoene e Oiapoque, neste Territó
rio. 

Prazo - O presente Convênio terá validade 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, começando à vi
gir a partir da data de. sua publicação no Diário 
Oficial do Território. 

Valor- :E: de Cr$ 820.311,93 (oitocentos e vinte 
mil, trezentos e ()oze cruzeiros e novente e três 
centavos), valor propost!o e aceito pela Prefeitura. 

Dotação - As despesas decorrentes pelo pre
sente Convênio correrão à conta dot; recursos de 
Rendas Diversas (IUCN), Programa 071302 11.648, 
elemento de despesa 3.1.3.2, conforme Not!a de 
Empenha '"icial nll 615, de Oi.07.77, no valor de 
Qr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), devenõo 
o restante ser empenhado posteriorme-nte. 

Fundamento do Instrumento - O presente Con
vênio foi elaborado com embasamento no que dis
põe o Art. 12 do Decreto-Lei n.0 200, de 25.02.67 
combinado com o Decreto (N) n.0 034, de 30.10.75. 

Macapi, 21 de julho de 1977. 

Ent2 Manoel Antônio Diu 
Secretário de Obras Públicas 

Cletton P'iiu•it~etlo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Mac;apá 
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Fábrica Amapaense S..A ; .lndús.tria?e. Ooméroio : JJuntat de< <2cm~iliação e Julgamento de Maca pá 

C.G.C. 05.969.670/0001-34 Edital de Pr-aça com prazo de 20 dias 

Av. Jraeema Carvão Nunes, 109 - Macapá - T.F.A. 

Assembléia' Geral' Extnordinária 

Convocação 

Ficam os acionistas de Fâbrica Amapaens~ S/ A. 
Inclústria· e Comét:cio, convidados a se · reunirem 
em Assembléia Geral· ExtraoTtlihária, a realizar-se 
no dia 15 de agosto próximo vindouro, . em sua 
sede social sita a avenida Iracema Carvão Nunes 
nº 109,· às l 17 horas p.ara deliberarem sobre a q ('> 

~uinte. maté'ria: 

I) Alteração dos estatutos para modificação da 
diretoria. 

II) Eleição da diretoria e fixação dos seus sa
lári-os. 

UI) O que ocorrer de interesse da Sociedadt>. 

Macapé, 25 de julho de 1977. 

José Barbosa de Oliveira Neves 
Diretor Presidente 

Ministério do 'Irabalho 

Secretaria de Mão-de-Obra 

Extrato de Acordo Especial, celebrado· pelo Mi
nistério do Trabalho/SMO/PIPMO - Comissão Es

,. pl!oi'al do T. F. do Amapã. 

a) Objeto: CapaC!itação de Recursos 'Humanos 
b). Dispositivo Legal: Decreto nº 53.32.4, deJ8.12.63 

- PQrtaria nº 46 de 31.01.64 e Decreto -.nQ 
75.081· de ~ 12.12.74. 

c) Entidade Convenente: Governo do T.F. do Ama
pá, através da Secretarie d~ Administração e 

-pinanças e Centro de Desenvolvimento e Recur
sos Humanos; 
a) Número do Acordo:. 06.·lOL01.0/77 
b) Vigência: 18.03.77 à ' 31.12.77 
c) classificação Orçamentária da Despes11: 

1445.0212. 577 - 430 - 3.1.4.0 

Macapâ, 15 de julho de 1977 

Leandro Alcântara Filho 
Comissão Especial do T. F. do Amapá 

Coordenador · 

Poder Jud1ciArlo 

. Justiça do Trabalho.. da., 8..a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento ·de ·Macapá 

I EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

P elo presente Edital fica notificado a Sra. Ana 
., Lúcia Maciel Leal, atualmente em· lugar · incerto e 
.. não sabido, ueclamante nos autos ' dO' processo n.0 

•. 0364/77, em que Indústria e Comércio ~ de. Conser-
vas Orange Ltda. é reclamada, de que tf:m a rece

' ber na Sectletaria ·da' Junta, a· impovtânda de Cr$ 
~94~88 (quatrocentos e noventa- e ~u~tro -cruzeiros 
e oUenta e oito centav.o,s). 

Maoapâ-AID, 25 de julho de 1977. 

) Manoel Vieira Façanha 
' P /Diretor de Sec11etaria 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Goncilieção e Julgamento de Macapá. 

Faz sabE'r a t()dos quantos o presente Edital 
virem, OU dele notícia tiverem que, wOO..dia r 12 de 
setembro de 1977, às 12:30 horas, na sede desta Junta, 
à Av. Dllque rie Caxias s/n, serão levados a públtc:o 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação, os bens penhorados na execu-

. ção movida por Creusa Almeida . contra H. J. P. 
! Franco, bens esses encontrados à Av. Di,ógenes 

Silva, n.0 752 - Jornal do Povo e que são os 
seguintes: 1 ~ Uma mesa marca fiel, cor'cla.ra, para 
chefia, em perfeitO estado. 0 qUal f.oi. aY&Jiado em 
Cr$ 1,600,00 (hum mil e seisoeotos: c.cuzd.r;os). 

2·· - ··um aparelho de Ar condicionedn, marca 
General Elétrica, 50/60 ciclos , Silvestre ' 1".7tl0L, em 
perfeito estado. O qual foi avaliado .em Cr$ 1.800,00 
(hum ,mil . e oitocentos cruzeiros). 

Quem .•pretendeP anrematar ditos bens deverá 
compar-ecer no dia, hora e local· acima~mencionados, 
ficando ciente de que deverá gar.antir, o ,Janee com 

1 o sinal correspondente a 20%, (vinte por cento) de 
seu valor. E, p ara que . ohegue ao .: conhecimento 

· dos interessados, é passado ·o· pr~sente ' Edital , que 
será publicado no «Diário da Justiça» e afixado no 
lugar de costume, na sede desta Junta, de...Macepâ, 

I 
25 de julho de 1977. Eu, Paulo Vieira Borges, 
Of. de Justiça Avaliador datilografei. 'E eu, M. Fa

. çanha, Diretor de Secretaria, subscrevo. 

Icacilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalho 

Matapí Agropastoril S.A. 

·:C.G.C. - MF- 05.962.428/0001-39 

Relatório da Diretorie. 

Senhores Acionistas: 

Dando cumpr·imebto aos preceitos legais e ae 
disposto em nossos estatutos sociais, vimos apre
sentar aos senhores Acionistas, para ei!C8me • e jul
gamento, o Balanço Patrimonial, devidamente ins
truido"· do· DemonstDativo "de:''Resultddo, a · par do 

· Parecer 'do··conselho Fiscàl, · documentos e9ses per
tir:Jentes ao exercicio findo em 31 de d.eZEUnbro de 
1976. 

Contudo, esta DiretoTia;"'i1)0r dever • de ofício, 
fica a· disposiçãO" de· qualqtrer"ihteressado, bbjetiven
do, de. t'al s.or te,,. pr.estsr . esc.lare·cimeíttos. àdicioneis 
fundados .ftrn pontos .r~levados peles ._,declinadas 
peças IContabéis. 

Macapâ1 (AP), 26 de janeiro de 1977. 

~.J..eôoidas I'leton 
Dir eior Presidente CPF - 010428312 

Clarck Chti'rles -Pla1on 
Direto11 Finandeiro-CPF - 019057592 
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Matapí Agropastorrl S. A. 
C.G.C. - MF - 05.962.428/ 0001 

Balanço Geral encerra.do em 31 de dezembro de 1976 

ATIVO PASSIVO 

Nào Exlglivel 

Capital 2.7oo.ooo,oo 

Ditponlvel 

Caixa 
Bancos 

1.12o,l3 
8.457,14 9.571,27 Reserva pfaumeoto de capital 5.189,99 2.1o5.189,99 

Realldvel 
Contas corTentes 
Gado de Revenda 

Imoblllzado 

Benfeitorias 
Terraa 
lnatalações pecuárias 
Se4e na fazenda 
Imóveis e benfertorlaa 
Velclllo• 
B:rabarca!;õe• 
lfotoYes 
li:qulpamenios 
Móveis e utensllios 
G1clo - Diversos - Reprodutores 

Corre~io Manetária 

Penllente 

Despesas a apropriar 
1\asul*aclo exere. anteTiores 
Resultado deste exerclclo 

Oe•peosaçéo 

Ações aaudonadas 

1.7oo,oo 
2o.l oo,oo 21.6oo,oo 

178.719,92 
211o.5oo,oo 
J.2o.ooo,oo 
J4o.31o,6o 
ol9.ooo,oo 
11.~00 ,00 

1~7.6oo,oo 
2o.loo,oo 

2o4.17o,oo 
6.ooo,oo 

2,&o1.948,39 
S. 788.o99,11 
l.265.189,g9 tl .o53 .~9, lo 

2o.75o,oo 
639,23 

25.31o,8o 46. 9oo,o3 

5. I 91.566,4o 

t.ooo,oo 

5.132.566,4& 

Exfglvel a Curto Prazo 

Con,as ~orrentea 
Contu a pagar 
Fornecedor e11 
N. Promfssórlaa 
Financiamento- Bco. do Brasil S.A. 

Exlfglvel a Longo PrRzo 

Financiamento de gado 
Financia mento Pro-Terra 

CompensaçAo 

A'ões Caucionadas 

Macapá, Tecritório Federal do Amapá, 31 de dezembro de 19"16. 

3Z9.o23,\3 
3ol.o36,96 

1&.316,32 
120.000,00 
8oo.ooo,oo 

6o.ooo,oo 
Soo.ooo,oo 

l.t166.S76,41 

860.000,00 

:1 .191 .566,40 

1.000,00 

5.132.!188,40 

Leooidas Platon 
Diretor-l-r e alden~e 

CPJ'-010428312 

C!arck Charlea Platon 
Dtreter· Financeiro 

CPI'-0191)57582 

Raimundo Oliveira Formtgosa 
Cootador 
CRC-8457 

Matapi Agropastoril S.A. 
OPF 01-962.428/0001 

Demo nstrativo de Lucro s e Perdas 

n:e;BITOS CR:e;DITOS 

CUSTOS 

Gado •ubatino •en41do 
Gado Vaoum Vendido 

DI!lSP&SAS 

Manu~nçlo do rebanho reprodutor 
Manutangb de J>&lltagena 
Manuteoçlo d'a .P.roctugdo "-rlcola 
ManutenQio de cereaa e currais 
eombustlvels, lubrWieant.u e peeu 
Dea11e11u 1erala e admJalatratlvae 
De1peau Financeira• 
Outras Oeapeaaa 

TOTAL DOS D8BITOS 

149.302,10 
125.800,00 175,102,30 

723.200,01 
116.840,00 

89.925,00 
142.615,ea 

· 28o.72t,T8 
119.76o,oa 

H .54J,S2 
lt.31o,la 1.1141.o2o.le 

1.824. I 13,2o 

RliCEITAS 

Venda de gado Buballno 
Venda de gado Vacum 

DES:FRUTE 

De Gatla Buballao 
Be Gado Vacum 

Outras Receitas Excepcionala 

Reoupel'ações 

Su~tetal 

Resultado •o Exerclclo Corrente 

Total doa Crédl\aa 

Maoap6, TerdtóTia J'e•eral elo Amap6, 31 de dlezambro de 1971. 

3oo.t8o,oo 
24?.112o,oo 547.1\oo,oo 

294.601,10 
274.150,00 !166.150,00 

664.&62,h 

18.100,00 

1,718.812,40 

25.3lo,8o 

1.124.1U,2o 

LeOat•u Plaioa 
Blreto.r •nshle.ate 

GPF-fl04281U 

C:Juck Ohules Platon 
Dire\or,Ffaanclrii'D 

CPF-011057592 

Raf•un•o Oliveira J'ormlge1a 
Contader 
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Matapi Agropastoril S .A. 
CGC - MF - 05.962.428/ 0001-39 

Parecer do Conselho Fiscal 

Os membros do Consel'ho Fiscal de Mata'pí Agro
pastol'il S. A., abaixo assinados, havendo examina
do os livros fiscais e contábeis da referida socieda
de, bem como as contas e demais documentos, re
ferenbes ao exercicio encerrado em 31 de dezembro 
de 1976, d eclaram ter encontrada tudo em perfeita 
ord~m, motivo pon que aprovam plenamente as 
contas e atos da Dilretoria e com parecer favorável 
submete. à aprovação da digna Assembléia Geral, 
o S'eu Relatório, Balanço Geral e Demonstração da 
Coâta Lucros e P erdas do referido exerclcio, do
cumentos ess'es que apresentam fíel t!xatamente a 
silluação dos n<egócios sociais. 

Maoapá (AP), 19 de abril de 1977. 

IDlísio Araújo de Almeida 
Franci sco Adail de Lima 

Fra ncisco Sant' Anna dos Santos 

Secretaria de Obras Públicas 
Comissão Permanente de Licitação de Obras 

e Serviços 

Ed.;tal de Tomada de Preços Nº 20/77-CPLOS 
Aviso de Transfuência 

O Presidente da Comissão Permanente da Li
citação de Obras e SePviços, designa® &través do 
Deoreto (P) n.0 0243/ 77, do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Territ-ório Federal do Amapá , tor
na público, para conhecimenflo de quantos possam 
se interessar , que a data mancada para a realização 
da Tomada de Preços n2 20/77-CPLOS, para a 
execução dos serviços de construção do Almoxa
rifado Geral da Secretaria de Administração e Fi
naDÇas, por mottvo de conveni~ncia Administrati
va, encontra-se suspensa até posterior decisão. 

Macapá, 26 de julho de 1977 

Eng.0 Douglas Lobato Lopes 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Concurso para Provimento de Auxiliar Téc

nico de Engenharia ANMEG. 062 
Prorrogação do Edital 

Faço público para conheoimento dos interes
sados, que fica prorrogado, no Departamento de 
Admtnis~ação, no Palácio 31 de Março, edifício 
sede da Prefeitura Municipal de Macapâ, situado na 
Av. FAB, n 2 840, nesta cidade de Macapé, Capital 
do Tercitório Federal do Amapá, pe1o prazo de 
quinze (15) dias, a contar de 19 de julho de 1977, 
no honário das 8:00 às 11:00 horas e das Ui:OO às 
17:00 horas, a inscri~ão do Concurso para pre
enebimento de três (03) vagas para o cargo de 
Au:xliliar Técnico em Engenhari<a, de acordo com o 
art;go 14, do Decreto n;6 34/76-PMM, de 20 de 
agosto de 1976, aendo uma vaga para Técnico em 
Est·rada, uma para Técnico e m Agrimensura e a 
olltra para Técnico em Edificações. 

Melhores esclarecimentos no Serviço de Pes
soal nas horas nermais de expediente. 

Jacy Jansen Go•ta 
Presidente da Combsio 

Prefeitura Municipal de .Yacapá 
Lei n.0 77/77-PMM 

Denomina «Rio Grande do Sul,. a nona 
rua do Bairro de Santa Rita. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do 
T f!rritório Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Munlcip 
pá decreta e eu sanciono a seguinte L i: 

Art. 1.0 - Fica denominada de Rio 
do Sul» a nona rua do Ba:i.rro de San a R' 

Art. z.o - Esta Lei entrará em i r na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Macapá, 04 de julho de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n.0 89/77- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando das atri
buições q ue lhe slle conferidas pelo lnoiso VIII. do Art. nt 
66, do Decreto-te! n° 411 , de o8 de janeiro de 1969 e, 

Com Julcro no que estatul o Decreto n ' 52/77-PMM. 
de 18 de maio de 1977. 

DECRETA: 

Art. J.O - Nomear Raimundo de Souee Martins. 
ocupan•e da :!ategorla Funcional ANMA.064.3, para exercer 
o cargo de Diretor da Dl'lrlsão de Cadastro Técnico Muni
olpal, Inerente ao Cédtgo DAS.I01.4. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 
1.0 de mato de 19T7, revogadas as dlaposlções em contrário. 

Cumpra-si'!, Registre-se e Publique-se. 

Palâclo 31 de Morto, 23 de maio de 11177. 

Clefton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
2S dias do mês de maio do aeo de 1977. 

Jacy Janaen € osta 
Diretor do Dept.• de Admlalstraçi!o 

Decl'eto n.0 90/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inQis(J VIII, 
do art. 66, do Decreto-lei 1') . 0 411, de 08 de janei
ro de 1969 e, 

Com fulcro no que utatui o Decreto nº 
51/77-PMM, de ta de maio de 1977, 

DECRE TA: 

Art. 1.0 - Designar Izidio Duarte de Souza, 
ocupante da Categoria l"unctonal ANMEG-062.4, 
para exercer o cargo de Chefe da Seção de T er
raplenagem. inerente ao Código CAI.201.4. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrarA em vigor a 
par,ir de 1.0 de maio de 1977, revogadas as dispo· 
stções em contrário. 

Cumpra-se, reaiatre-se • publique-se 
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Palácio 31 de Março, em 23 de maio cie 1917. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 23 dias do mês de maio de 1977. 

Jacy J ansen Costa 
Diretor do Departamento de Administração 

Decreto n.0 9l/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macaoá, usando das atribui
ções que lhe são oonferldas pelo inciso UI, do Art. 37, do 
Regulamento do Código Naclánsl de 'Irânslto, 

Considerando qu e o Regulamento do Serviço de 
Trânsito de Transporte 4e Passageiros em veiculo de 
aluguel a tax!metu, aprovado pelo Decreto n º 016176-PIVIM, 
de 28 cte abril de 1976, est abeleceu de fiorma genérica a 
prolblçlo de r enovação de llcença a veículos com maia de 
cinco (5) anos de uso, e contar do ano de aua 1abr1cação; 

Cenlliderando, no entanto, que muitos desses vefcutos 
licenciados oferecem condições t~cnlcas, higiênica e de 
segurança para trafegabfHdade; 

Considerando que a norma legal deve est:lr compa
i!vel primordialmente com as finalidades sociais 

DECRETA: 

A•rt. 10 - O art. 28, do Regulamento do Ser viço Ele 
Traasporte de Passageiros em veiculo de aluguel a t a-xi
metro, aJ')rovado pelo Decreto nll 016/76-PMM, de 28 de 
abril de 1976, não se aplica, exclusivamente, a vefct.Wos jã 
li~enclados. desde que, at n vés d~ v h tor la procedida pe.Ja 
Divisão de TrAnsito do Governo des ta Unidade, fique com
provado que o auto ofe rece condiÇÕE'S t écnicas e higiêni
cas, e r&quflsltos de ugurança e con forto aos usuários, de 
conformidade com o preceituado em § 12 do art. 87, do 
Regulamento do Códlllo Nacional do Trânsito. 

Ari. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na dat a de 
sua publicação, revogadas aa dlsposlçCie!? em contrário. 

Cum,ra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de ma to 4e lt77. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Mecapá 

Publicado neste Departamento de Administração aos 
81 dias do mls de maio de 1977. 

Jaoy Jansen Costa 
Diretor du Dept9 de Administração 

.E>ecreto Nt 92/77-)'MM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando dás atrlbul
~õu q11e lhe d o oonferhlall pelo Inciso VIU, do Art. 66, do 
Dearet·o-LeJ n .• 411 , de 08 de janeiro de 1969 e, 

Com ful cro no que estat\Jf • Dacrelo n!! 52/'77-PMM, 
•e 11 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 11 - Nomear Adauto :Bastos de Oliveira, 
oeupante 4e Categoria Funcional ANMEG.062.1, para exer· 
cer e •arge de Diretor 4o Ser vi!• lie lmpl'llntat~o e Acom
panhamente, Inerente ae Código PMM-DAS.IOIA. 

Art. 2.o - Este Decreto entrar6 em vigor a partir de 
12 de maio de 1177, revogadaa as dlsposlcões em contdrio. 

Cum)Wa· se, Regls,re-se e Publique-se. 

Palicio Sl •e Maroo, 11 de maio da 1977. 

Cteiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munlelpal lie Macapll 

Publlcade aeste Depariamento de Admlnlatraclo, aos 
81 dias de mia de maio lia 1977. 

Jaey Jaasen Cena 
Diretor do Deptl de Admlniatratlo 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do 
Território do Amapá 

AEATA 
ESTATUTO 

IConilnuação do número anter ior) 

d) Autorizar d sApesas devidamente aprovad-as pelg 
Diretor ia e ordenar pacamento de natureza legal e Yrgen
te da'lio cii!ncla à Diretoria em sua primeira reunião; 

e) Rubricar todos os livros e documentos relaciona
dos com valores, os livros de Ate, e assiRar com o ll! Te
soureiro ou seu substtt.uto legal, os cheque a de retirada vi
sando tembém os reell!ltos de paeamentos aprovados pela 
Dlretorl <~; 

f) Deeidlr oora os votos de quaUdGde as dellberaçõe11 
empatadas, passando a Presidência ao seu aubatltuto legal 
quando queira tomar parte na votaçio quaniltativa; 

g) Aprest>ntar nAs reuniões ordinários tia Assembléia 
Geral, na segunda quinzena de março de cada ano, em 
relatório, os eatadoa dos negócios e r ealizações da AEATA 
suger i-ndo as medklas necessár ias ao seu engrandecim ento; 

h) Determinar ao; convocações da Assembléia Gera l 
e da Diretoria ne forma estllt utárla; 

i) Aplicar penalidade de Advertência e Suepensl!o 
«ad r~;~ferendum» da Diretor ia, nos caaoe previstos neste 
Esta tu te. 

Art. S3.o - O Primeiro Vloe-Presldente subsMtul o 
Presidente nas suas faltas e Impedimentos, competindo
lhe assumir e exercer todas as funções do Presidente. 

Art. 34° - Ocorrendo impedimento definitivo do 
Pruidente. este será substltuido em caráter efeti'· ~. a t é o 
fim do mandato pelo Primeiro Vice~Presldente. cabendo 
ao Segun 4o Vice-Presidente, ocupar efetivamentE: o posto 
que lhe fica hierarquicamente IU•perior. ou à PTesld!!ncJa, 
caso ocorra cumulativamente o Impedimento definitivo do 
Presldeme e do Primeiro Vfce-l'res lr:iente. 

Art. 35º - Compete a o Secretário Geral: 

a) ~uperlntender todo!' os serviços de secretaria, 
tendo sob sua guar da e respopsabllldade o arquivo da 
AEATA. excetuando os papéis e documentos pertencente& 
à Tesouraria, 

b) Redigir, submeter a assinatura do Presidente e 
expedir toda a correspondência; 

a) Organizar e manter atualizados os expedientes e 
arquivos da AEATA; 

d) Fornecer os dados lndlepensávels &o relatór io 
anual do Presidente; 

e) Assinar as Atas da Diretoria; 

f) Assumir event~~talmente a Presidência, n o Impedi
mento temporário do• respectivos titulares e substitutos 
eventual& n a forma deste Estatuto; 

g) Fornecer mensalmente à Tesourula, uma re lação 
dos sócios licenciados ou suspensos. 

Parllgrafo único - O Secr etário Geral, organizar á os 
aervltos da Secretaria, dh!tr ibulndo-os entre o Primeiro e 
Segun1o Secretários. 

Ar\. as.o - Compete •~ Prlmel'l"' Secretário al~m 
dos serviços que lhe• forem atr1buldos pelo Secretário 
Geral: 

a) Assinar 18 Atas da Di retoria; 

b) Auxiliar o S eeretérfo Ger111 no que ae fizer neces
sário e subs~llul-lo em suas faltas e impedlme atos. 

(Continua ao próximo número) 
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